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APHESENTAÇAO

Este documento f~z p~rte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rur~is do Espírito Santo l
'. desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefe-ituras municip~is e dos es

crit6rios locais da EMATER, tendo por finalidade prep~rar a base carto

gráfic~ de todos os municípios do Estado (áreas urb~nas e rurais), vi

sando ~ realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que ap~rece ness~ base cartográfica refere-se ~ divis~o ter

ritori~l: siío mantidas ~s unid~des existentes (distritos e setores censi

tários), e s~o propost~s nov.=:ts unidildes p.=:tril fins est.=:ttísticos, compondo

o que se denominou de m~lhil de "Comunidades Urbilnas e Rurais", devidil

mente conceituada no presente documento. ESSil nova divis~o est~ subs

critil nos mapas municipilis (comunidades rurais) e nos m~pas de localida

des (comunidades urbanas).

Esta concepçiío precisa ser discutida e ~preciada pela municip~lidade e

por todos aqueles que de alguma forma ~tuilm na organizilçiío de estatis
ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unific~r

uma base de apur~çiío e tratilmento das informaçôes sobre a realidade lo

cal e region~l do Estado. Para tanto, é necessário absorver junto ao

IBGE ~ metodologi~ de atuil.lizil.çào cil.rtogrMica, bem como il. expliciti

çào sucint~ dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUÇAO

o Projeto Milpeilmento de COlnunídildes Urbanils e Rurilis do Estadu do Esp_~

rito Silnto permitirá apurilr os dildos censitários produzidos pelo IBGE

até entâo coletados a partir de setores censit~rios delimitados por cri

térios purilmente operilcionilis - através de umil nOVil unidilde espacial de

nominilda Comunidade.

Essa iniciativa decorre di} consti1taç~o de que é para o âmbito das comuni

dades que ilS iltUilis ildministrilções pGblicils municipilis vêm exercendo seu

plilnejamento e desenvolvendo SUilS ilções.

Assim, ilp6s il reillizilçâo do Censo de 1991, será possível resgiltar as in

formações coletadas por setor censitário e correlacioná-las ~ Malha de

Comunidildes Urbilnase Rurilis do Estildo, filcilitilndo a elaborilçâo de estu

dos e o processo de plilnejamento municipal, regional e estadual.

Pilril a consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessáriil il iltuali

zaç~o dil base cilrtográfica dos municípios, bem como a compililçâo dil le

gislilç~o pertinente (Leisde Cr-iilç~o, Leisdr:> Limites, Leisde Perímr:>tr'o Ur

bilno e Áreils Especi il-i s), ilpresentildils no presente documento, j unt':Hne~

te com os conceitos utilizildos pelo IBGE.
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2. CONCEITOS

De sum~ importància par~ o entendimento do material cartogr~fico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, CUj il cJ"finiç.=ío foi feita pelo IJSN, em seu prQ

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito Santo.

Municípios

S.=ío as unidades de menor hierarquia dentro da organizaç~o politico-adn~

nistrativa do Brasil, criadas atrav~s de leis ordinárias das assembléias

legislativas de cada unidade da Federaç~o e sancionadas pelo governador.

Distritos
S~o as unidades administrativas dos municipios, criadas através de leis

ordinárias das c~maras dos vereadores de cada municipio e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade
Localidade com o mesmo nome do munlClplO a que pertence (sede municipal~

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluidos os municípios das

capitilis.

Vila
Localidade com o mesmo nome do distrito il que pertence (sede distrital)

e onde está sediada a autoridade distl'ital. Este conceito ni'íoinclui os

distritos das sedes municipais.

Onde n~o existe legislaçi'ío que regulamente essas ~reas o IBGE estabelece

um perimetro urbilno para fins censitários cujos limites si'ío aprovados pe

lo prefeito local.
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Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado

de hi1bitantes.
permanente

Comunidade

Todo 1ug'lr onde ex i s ta um grupo perm'lnente de f amí 1i'lS que lII'lntêm re 1'l

ç6es de vizinhança, laços de solidaried'lde, afinidades cultur'lis e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

~ a área legalmente definida corno urbana, caracterizada por construç6es,

arruamentos e intens'l OCUp'lÇ~O human'l. S~O as ~reas afetadas por trans

formaç6es decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~

expans::io urbann.

Área n~o urbanizada

~ a área legnlmente definida como urb,)na, ciJr'lcterizadil por ocupnçi:ío pl~~

domin'lntemente de caráter rural.

Área urbana isolada

Area definida por lei municipal e sep'lrada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rurill

Area externa 'lO perímetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificaçôes permanentes e adjacentes, formando

área cont i nuamente cons tru {d'l, com rtrru.)mentos reconhecívei s ou di spo..?_

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extens~o urbana

Loc~lid~de que tem ~s c~r~cterfstic~s definidor~s de Aglomer~do Rur~l

e est~ loc~liz~d~ ~ menos de 1 km de dist~nci~ d~ ~re~ efetiv~mente urb~

niz~d~ de um~ cid~de ou vil~ ou de um Aglomer~do Rur~l j~ definido como

de Extensào Urb~n~, possuindo contigUid~de em relaçào aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Loc~lid~des que têm ~s c~r~cterfstjc~s de Aglomerado Rural e estào loca

lizadas a uma distAncia igualou superior a 1 km d~ ~rea efetiv~mente ur

banizada de um~ cidade, ou vila, ou de um Aglomer~do Rural j~ definido

como de Extensào Urbana sào classific~dos em:

Povo~do

Quando possui pelo menos 1 (um) estélbelecimi"nto comerciéll de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipélmentos: 1

(um) estélbelecimento de ensino de primeiro grélU, de primeira ~ qUélrtél

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de saGde, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qu~lquer credo, p~r~ ~tender

~os mor~dores do ~glomer~do e/ou áre~s rur~is próximas. Corresponde

~ um ~glomer~do sem caráter priv~do ou empres~ri~l, ou que nào estej~

vincul~do ~ um ~nico proprietário do solo, e cujos mor~dores exerç~m

~tivjd~des econ6mic~s quer primárias, terci~ri~s, ou mesmo secundári~~

na pr6pri~ localidade ou for~ del~.

Núcleo

Qu~ndo o Aglomerado Rural estiver vinculado a um único proprietário do

5010 (empresas agrícol~s, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir

c~ráter priv~do ou empres~rial.

Aglomerildo subnormill

~ um conjunto constitu1do por um mlnlmo de 51 domicilios, em sua maioria

carentes, de serviços públicos essenciais (água, energi~, esgoto), - oc~

p~ndo ou tendo ocup~do, at~ períodu recente. terreno de propried~de

alheia (públic~ ou p~rticulélr), dispostos, em geral, de forma desorden~

da e densé1.
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A1de-i a -i ndígena

~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

moradias.

Área especial

~ a área legalmente definida, subordinada a 6rg~o p~blico ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objetiva a conservaç~o e preser

vaç~o da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas

espeClalS s~o: parquES (nacional, estadual e municipal), reservasecol69i

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

áreas de relevante interesse eco16gico, áreas de proteç~o ambiental,áreas

de perserva_ç~o permêlnente, Illollumentos nilturai s, monumentos cu 1turai s,

ár eas i ndí genas, co1Ôni as i ndí 9enas, par quesi ndf genas e te \T asi ndí g_~

nas.

Setor censitário

~ a unidade territorial de coleta dos Censos Demográfico e

rio de 1991.
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LEI Nº 1914/63

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO:

saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa promulga a
1e i :

Faço

seguinte

Art. 1º - Fica criado o Município de Dores do Rio Preto, desmembrado do

Município de Guaçuí, com a área territorial correspondente ao

do atual Distrito de Divisa, conforme resolução da Càmara Muni

cipal daquele município.

Parágrafo único - O Município de Dôres do Rio Preto,

do, será constituído de um único distrito o do atual

de Divisa.

ora cria

Di strito

Art. 2º - Os limites do Município de Dôres do Rio Preto serão os do atual

Distrito de Divisa, seguintes:

1 - Com o Município de Guaçuí: começa no Pico da Bandeira, no

limite com o Estado de Minas Gerais; desce pelo divisor de

águas entre os Rios Preto e Veado até encontrar a Estrada

de Ferro Leopoldina; daí segue pelo divisor de águas entre

os Córregos Cachoeira, Alegre e Rochedo por um lado e Aldea

menta e Santa Cruz por outro lado, até atingir o Rio Itaba

poana;

2 - Com o Estado do Rio de Janeiro: começa no Rio Itabapoana,

no lugar onde termina o limite com o Município de Guaçuí

sobe por este rio até atingir a confluência dos Rios São Jo

sé e Preto, no limite com o Estado de Minas Gerais.
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3 - Com o Estado de Minas Gerais: começa a confluência dos Rios

São João e Preto, onde termina o limite com o Estado do

Rio de Janeiro; segue pelo Rio Preto divisa entre os Esta

dos do Espírito Santo e Minas Gerais até o Pico da Bandeira.

Art. 3º - A Câmara Municipal do Município de Dôres do Rio Preto será cons

tituída de 9 (nove) vereadores, eleitos com o Prefeito e Vice

Prefeito Municipal da forma da lei e consoante determinação do

Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 4º - A presente lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1964.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, em 30 de dezembro de 1963.

HELSIO PINHEIRO CORDEIRO

Publique-se, em 30 de dezembro de 1963.

ELISEU LOFEGO

Secretário do Interior e Justiça

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do Es

pírito Santo, em 30 de dezembro de 1963.

WALTER DE AGUIAR
Diretor da Divisão de Interior e Justiça
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LEI Nº 3450/81

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia

Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Distrito Administrativo de Mundo Novo,

cípio de Dores do Rio Preto e Comarca de Guaçui, com

rio desmembrado do Distrito Administrativo da Sede,
município.

no Muni

territá

do mesmo

Art. 2º - A Sede do Distrito ora criado é o Povoado de Mundo Novo que fi

ca elevado à categoria de Vila.

Art. 3º - O Distrito ora criado terá a área de 78km 2 e a seguinte delimi

tação:

a) Com o Muncípio de Alegre:

Inicia na divisa com o Estado de Minas Gerais, na Serra do

Caparaó, no divisor de Águas que separa as águas da Bacia

do Ribeirão São Domingos do lado mineiro e Ribeirão - Santa

Marta e córrego da Furguilha do lado do Espírito Santo; se

gue pelo divisor de Águas das Bacias do Ribeirão Santa Maria

de um lado e Corrego da Furguilha do outro; segue pelo divi

sor de Águas do córrego São Vicente de um lado, até o divi

sor de Águas do Rio Veado, na trijunção das divisas dos Muni

cípios de Alegre e Divino de São Lourenço de um lado e Dores

do Rio Preto de outro.

b) Com o Município de Divino de São Lourenço:

Segue pelo divisor de Águas do Rio Veado de um lado e Rio

Preto do outro até a primeira cabeceira do córrego Leandro.
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c} Com o Distrito da Sede:

Inicia no Rio Preto, na foz do Ribeirão Preto; sobe por este

até a foz do córrego do Monte; sobe por este até a foz do cór

rego Jatobá; sobe por este até o divisor de águas do córrego

Azul; desce pelo divisor de águas de dois subafluentes do
córrego Azul, até o córrego Azul; desce por este até a foz

do córrego do Leandro; sobe por este até o seu primeiro aflu

ente da margem direita que tem a cabeceira no divisor de

águas das bacias do rio Veado e rio Preto, sobe por esse

afluente até o divisor de águas na divisa com o Município

de Divino de São Lourenço (Serra do Caparaó).

d} Com o Estado de Minas Gerais:

Segue a divisa interestadual.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam

como nela se contém.

cumprir

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 29 de dezembro de 1981.

EURICO VIEIRA DE REZENDE

Governador do Estado

NAMYR CARLOS DE SOUZA

Secretário de Estado da Justiça

SYRO TEDOLDI NETTO
Secretário de Estado do Interior e dos Transportes
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-
3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO

# #

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

2 1

MUNICIPIO DE DORES DO RIO PRETO

1) Com o Município de Divino de são Lourenço:

Começa no Pico da Bandeira, segue pelo divisor de aguas entre os rios

Preto e do Veado até encontrar o divisor de águas entre os ribeirões

S~o Lourenço e são Tiago, na divisa com o município de Guaçui.

2) Com o Município de Guaçui:

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de Dores do Rio

Preto; segue pelo divisor de águas entre os rios Preto e do Veado até

encontrar a Estrada de Ferro Leopo1dina; segue pelo divisor de aguas

-entre os córregos Cachoeira, Alegre e Rochedo, por um lado e A1deamen

to e Santa Cruz por outro lado, até atingir o rio Itabapoana, na divi

sa com o Estado do Rio de Janeiro.

3) Com o Estado do Rio de Janeiro:

Começa no rio Itabapoana, no ponto onde termina a divisa com o

pio de Guaçui; segue pela divisa inter-estadual até atingir a

ência dos rios são João e Preto, na divisa com o Estado de Minas

rais.

4) Com o Estado de Minas Gerais:

...munlCI

conf1u

Ge

Começa na confluência dos rios são João e Preto, onde termina a divi

sa com o Estado do Rio de Janeiro; segue pela divisa inter-estadual

até o pico da Bandeira, na divisa com o município deDivino de são Lou

renço.
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LEI Nº 4161/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Ibitirama, desmembrado do

de Alegre, com sede na atual Vila de Ibitirama.
Município

Art. 2º - O Município de Ibitirama fica pertencendo ~ Comarca de Alegre.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

I - Divisas Intermunicipais

Com o Município de Iúna:

Começa no limite interestadual Espírito Santo/Minas Gerais na Serra do

Caparaó, próximo ao Pico da Bandeira; segue essa serra até encontrar o di

visar de águas da margem esquerda do córrego Pedra Rocha: segue por esse

até encontrar a Cachoeira de Santa Clara, no rio Santa Clara, acima da

confluência desse com o rio Braço Norte Direito; segue pelo divisor ~ águas

entre os córregos Lage e Carneiro Vermelho até encontrar a Serra do Desen

gano, no divisor de águas dos rios Pardo e Branco Norte Direto; segue por

essa serra até encontrar as cabeceiras dos ribeirões São Francisco e Perdi

ção; segue pelo divisor de águas entre os citados ribeirões até o ponto

mais alto na cabeiceira do ribeirão São Domingos, onde começa a divisa com

o município de Muniz Freire.

Com o Município de Muniz Freire:

Começa onde termina a divisa com o municlplo de Iúna, segue pelo divisor
de águas entre os ribeirões Boa Vista e São Domingos, até encontrar asca~

ceias dos córregos do Tamanco e Novo, onde começa a divisa como o municí
\

pio de Alegre.
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Com o Município de Alegre:

Começa onde termina a divisa com o Município de Muniz freireno divisor de

águas dos córregos Tamanco e Novo; segue por esse divisor até a cabeceira

do córrego da Passagem; desce por essa até sua foz no ribeirão Boa Vista;

sobe por esse até a fóz do córrego Barra Mansa; sobe por esse até sua cab~

ceira: segue pelo divisor de águas formado por um lado ribeirão Boa Vista

e pelo outro o rio Braço Norte Direito até a cabeceira do córrego Areia

Branca: desce por esse até a sua foz no rio Braço Norte Direito; desce por

esse até a fóz do córrego Graminha, sobe por esse até a foz do córrego Jor

celino (Pratinha); sobe por esse até a foz do córrego do Varjão; sobe por

esse até sua cabeceira na divisa com o Município de Guaçui.

Com o Município de Guaçui:

Começa onde termina a divisa com o Município de Alegre; segue pelo divisor

de águas formado por um lado o rio Braço Norte Direito e pelo outro o rio

Veado; segue por esse divisor de águas até encontrar a cabeceira do córre

go ~as Bocas na divisa com o Município de Divino de São Lourenço.

Com o Município de Divino de São Lourenço:

Começa onde termina a divisa com o Município de Guaçui; segue pelo divisor

de águas entre as bacias dos rios Braço Norte Direito e Veado até a cabe

ceira do rio Veado na divisa com ° Município de Dores do Rio Preto.

Com o Município de Dores do Rio Preto:

Começa onde termina a divisa com ° Município de Divino de São Lourenço;

segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Braço Norte Direito e

Preto, na serra do Caparaó até encontrar. a divisa interestadual Espírito

Santo e Minas gerais.

,
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11 - Divisas lnterdistritais

Distrito Sede com o Distrito de Santa Marta

Começa na divisa com o Município de Iúna, na cabeceira do córrego Santo

Antônio: desce por esse até sua foz no rio Braço Direito; desce por esse

até a foz do ribeirão Santa Marta; sobe por esse até a foz do córrego Sáo

Pedro; sobe por esse até sua cabeceira na divisa com o município de Divino

de São Lourenço.

Art. 4º - A instalação od Município de Ibitirama far-se-à na ocasião da

posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores.

Parágrafo Único Enquanto não for instalado, o Município de Ibitirama

será administrado pelo Prefeito do Município de Alegre e reger-se-à pelas

leis e atos regulamentares deste município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de lbitirama, no produto

da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação de Mer

cadorias -, será fixado por ato próprio do Poder Executivo, de
acordo com a legislação em vigor, para cumprimento do disposto

no Decreot-Lei nº 1.216, 09.05.72.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrato.

Ordeno, portanto a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir co

mo nela se contém.

,
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o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 15 de setembro de 1988.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da justiça

FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA GARCIA

Secretário de Estado do Interior

,
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ERRATA

Na Lei nº 4.161, de 15.09.88, publicada nb 0.0 de 21.09.88.

No Art. 3º -

Onde se Lê: I - Divisas Intermunicipais

Com o Município de Iúna

no divisor de águas dos rios Pardo e Branço Norte Direito;

Leia-se: I - Divisas Intermunicipais

Com o Município de Iúna

... no divisor de águas dos rios Pardo e Braço Norte Direito.

Onde se Lê: Com o Município de Alegre

... segue pelo divisor de águas formadas por um lado ribeirão Boa Vista

Leia-se: Com o Município de Alegre:

'" segue pelo divisor de águas formadas por um lado ribeirão Boa Vista

Onde se Lê: 11 - Divisas Interdistritais

Distrito Sede com o Distrito de Santa Marta.

'" desce por esse até sua foz no rio Braço Direito;

Lei-se: 11 - Divisas Interdistritais:

Distrito Sede com o Distrito de Santa Marta

.. , desce por esse até sua foz no rio Braço Norte Direito;

,
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO
LEI Nº 264/84

DELIMITA O PERÍMETRO URBANO DA CIDADE

DE DORES DO RIO PRETO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO, Est0do do Espírito Santo.

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fic0 delimitado o Perímetro Urbano da cidade de Dores do Rio

Preto, compreendendo as zonas urbanas e de exp0nsão urbana.

Art. 2º - Constitui referência básica par0 esta delimitação a

nominada "perímetro Urbano do Di strito da sede do

de Dores do Rio Preto", na esc0la de 1:2000, que é

grante da presente Lei.

planta d~

Município

parte inte

Art. 3º - A descrição dos pontos e da linha que c0racteriza o Perímetro

Urbano, feit0 no sentido 0nti-horário, é a seguinte:

1 - Ponte sobre o Rio Preto na estrada Esper0 Feliz/Gu0çui.

1.2 - O caminhamento desce 100m pelo leito do Rio Preto fletin

do à esquerda (1 a), continuando numa extensão de 200m

paralelamente ao eixo da rodovia Espera Feliz/Guaçui,

fletindo novamente à esquerda num ângulo de 90° (lb), até

encontrar o eixo da referida rodovia (lc). Segue pelo eixo da ro

dovi0 referida em direção a Espera Feliz até encontrar a

Av. Firmino Dias.

2 - Ponto no encontro da estrada Espera Feliz/Guaçui com a Av.

Firmino Dias.
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2.3 - O caminhamento def1exiona à direita, seguindo pela Av.

Firmino Dias até encontrar as divisas dos terrenos da

PMDRP e Zeny Rocha de Oliveira ou sucessores.

3 - Ponto na interseção da linha de divisa dos

priedade da PMDRP e Zeny Rocha de Oliveira

com a Av. Firmino Dias.

terrenos de prQ

ou sucessores

3.4 - O caminhamento def1exiona à direita, accompanhando as di

visas da propriedade de Zeny Rocha de Oliveira ou suces

sores com o terreno de propriedade da Prefeitura Munici

pal de Dores do Rio Preto até encontrar o limite da prQ

priedade de Antonio Rodrigues Barbosa ou sucessores.

4 - Ponto situado no encontro das divisas das propriedades da

Prefeitura Municipal de Dores do Rio Preto, Zeny Rocha de

Oliveira e Antonio Rodrigues Barbosa ou sucessores.

4.5 - O Caminhamento segue em direção N acompanhando as di

visas da propriedade de Antonio Rodrigues Barbosa ou su

cessores com os terrenos de propriedade da Prefeitura Mu

nicipa1 de Dores do Rio Preto até chegar ao eixo do anti

go leito do Rio Preto.

5 - Ponto situado no eixo do leito do Rio Preto, localizado

aproximadamente à 40m, à montante da antiga ponte ferroviá

ria sobre o Rio Preto na saída para Espera Feliz. (MG).

5.1 - O Caminhamento desce pelo antigo leito do Rio Preto até

encontrar o ponto inicial do perímetro descrito.

Art. 4º - Os parcelamentos do solo para fins urbanos poderão ser aprov~

dos somente quando a totalidade da área a ser parcelada esti

ver dentro do Perímetro Urbano definido nesta Lei, e atender

aos requisitos exigidos em outros diplomas legais.



Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

as disposições em contr~rio.

Dores do Rio Preto, 03 de dezembro de 1984.

CARLOS ZINI

Prefeito Municipal

30

publicação, revogadas
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DECRETO Nº 50646/61
PUBLICADO NO D.O. DA UNIÃO DE 24/05/61

Cria o Parque Nacional do Caparaó

e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.

87, item 1, da Constituição Federal e,

Considerando que o art. 175 da Constituição coloca, sob a proteção e

cuidados especiais do Poder Público, as obras, monumentos e documentos

de valor histórico, bem como os monumentos naturais, as paisagens e os

locais de particular beleza;

Considerando que, entre o~ lugares excepcionalmente dotados pela natur~

za, ocupa posição de destaque a Serra do Caparaó, ao lado do Pico da

Bandeira, na divisa dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais;

Considerando que incumbe ao Poder Público, em face do dispositivo cita

do, resguardar as belezas naturais dessa região;

Considerando, finalmente, o que dispõe os arts. 5º alínea c, 9º e seus

parágrafos, 10 e 56 do Código Florestal, aprovado pelo Decreto nº

23.793, de 23 de janeiro de 1934,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado, na região da Serra do Caparaó, ao lado do Pico

da Bandeira, na divisa dos Estados do Espírito Santo e MInas
Gerais, o Parque Nacional do Caparaó, subordinado ao Serviço

Florestal do Ministério da Agricultura.
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Art. 2º - A área definitiva do Parque fixada depois do indispensável

estudo e reconhecimento da região, a ser realizado sob a orl

entação e fiscalização do Serviço Florestal do Ministério da

Agricultura.

Art. 3º - As terras, a flora, a fauna e as belezas naturais da área a

ser demarcada ficam sujeitas ao regime estabelecido pelo Cá

digo Florestal, baixado com o Decreto número 23.793, de 23 de

janeiro de 1934.

Art. 4º - Fica o Ministério da Agricultura através do Serviço Flores

tal, autorizado a entrar em entendimento com os Governos dos

Estados do Espírito Santo e Minas Gerais, com as Prefeituras

interessadas e com os proprietários particulares de terras

nas Regiões a serem abrangidas pelo Parque, para o fim espec~

al de promover doações, bem como efetuar as desapropriações

que se fizerem necessárias à sua instalação.

Art. 5º - A administração do Parque e as demais atividades a ele afe

tas serão exercidas para funcionários do Ministério da Agricul

tura, designados por esse fim.

Art. 6º - O Ministério da Agricultura baixará, oportunamente, um Reg~

mento para o Parque Nacional do Caparaó, dispondo sobre a

sua organização e funcionamento e disciplinando entrada e pe~

manência de turistas e excursionistas, mediante taxas módicas

do acesso e permanêncla.

Art. 7º - A renda arrecadada pela administração do Parque, será reco
lhida aos cofres públicos, na forma da legislação em vigor.

Art. 8º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua

ção, revogadas as disposições em contrário.

public~
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Brasília. em 24 de maio de 1961; 1409 da Independência e 739 da Rep~

bllca.

JANIO QUADROS

Romero Costa

Oscar Pedroso Horta

Clemente Mariani
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS
~-------------

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova ~rea

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisôes esta

belecidas pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram incluídas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na área rural, o espaço físico-geográfico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceções, está delimitado por acidentes geogr~ficos

que facilitam SUA. identificaçi'io, têlis COIIIO: divisor d'iÍguêl, leito ele

rios e córregos, podendo aind,'} ter' ,'}s estr"dêls COIIIO elerw'IlLo de delimitil

çiío.

Na área urbana. o espaço ffsico-grográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidiJ.s, rUilS e outros (lcidentes geogr;íf'icos que se config~

n~rn df~ntro do perfrnetro ur'IJano ]c'U(ll" comu: morro, lilgo';, etc. /\10nl

disso, iJ.lgumas "Comunidades" terilo a lI1f:'Slllêj clelirnitaçilo legill dos bair

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADE URBANA

- Centro

COMUNIDADES RURAIS

- Dores do Rio Preto

- Piedade
_ Monte Verde *1

- Patrimônio Mundo Novo;

- Serro

- Parada Pimentel

- Cachoeira Alegre

- Três Estados

DISTRITO: MUNDO NOVO

COMUNIDADE URBANA

- Mundo Novo (vila)

COMUNIDADES RURAIS

- Patrimônio Mundo Novo *2

_ Monte Verde *1

- Vista Alegre

- Pedra Menina

- Forquilha do Rio

- Parque Nacional do Caparaó

OB5: *Comunidades fracionadas por limites distritais
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5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes tOPQ

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas munlclpais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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